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    PODER LEGISLATIVO 
   CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU 
    C.G.C. 16.434.177/0001-36 
       “Todo Poder Emana do Povo e em seu nome será exercido” 

          Rua Romeu Silva, nº28 – Centro – Itiruçu – Bahia CEP. 45350-000 Tel (73) 3538-1329/1780  
 

 
 
 
PORTARIA Nº 25/2023 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITIRUÇU, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, embasado no 
disposto no artigo 154 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itiruçu, 
tendo sido iniciado os trabalhos de reforma do Prédio onde funciona a Sede do 
Poder Legislativo Municipal, até que seja ultimado o término da obra: 
 
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - As Sessões da Câmara serão realizadas na área do Refeitório do 
Centro Educacional Adalicio Silva Novaes, às terças-feiras, no período 
noturno, das 19;00 horas às 22:00 horas. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
REGISTRE-SE 
                                         PUBLIQUE-SE 
                                                                                 E  
                                                                                                     CUMPRA-SE 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itiruçu, em 17 de outubro de 
2023. 
 

Tony Luiz Pereira dos Anjos 
Presidente 
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